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PORTARIA P Nº 006/2025  
 
 

Retifica a Portaria P Nº 012/2022, 
publicada no DIO/PMVV em 25/02/2022. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em 

vista as informações contidas no Processo Administrativo Nº 8184/2022, datado de 27/01/2022, 

             

 RESOLVE  
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 012/2022, publicada no DIO/PMVV em 25/02/2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

Especial Magistério, à senhora GERCILEIA SIMPLICIO DA FONSECA, 

titular do cargo de Professor PP - Pedagogo, Nível V, Faixa 9, a partir de 

25/02/222, com proventos integrais, na forma do que dispõem os Art. 58, incisos 

I, II e III, §§ 1º, 2º e 3º, Art. 60, caput e §§ 1º, 2º, 3º, Art. 87, caput, e Art. 90, 

caput, da Lei Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019”.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

25/02/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 17 de janeiro de 2025. 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

COMUNI CA D O -  A S ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  E  PROJ ETOS  ES TRUTURANTES  – S EMOPE,  CNPJ  nº  27.165.554/0009- 52,  
torna público que obteve da PMVV/S EMMA,  LMS  N° 047/2024,  para desenvolv imento da ativ idade de “Implantaçã o de 
empreendimentos desportivos,  recreativos ou de lazer [ . . . ] ”,  ( Cód. 18.09)  -  C lasse I,  à  rua Desembargador Ernesto Guimarã es,  S N,  
localizada entre os bairros Primeiro de Maio e S anta R ita,  município de V ila Velha/ES .  ( Processo nº  5793/2025)  
 
 
 
 

P OR T A R I A - E  Nº  0 0 2 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P orta ria - E  Nº  0 0 1 / 2 0 2 5 ,  pub lica da  e m  1 6 / 0 1 / 2 0 2 5 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas atribuições legais contidas no Artigo 172,  Incisos III e 
X VI da Lei Complementar nº  022/2012,  e tendo em v ista o disposto na Instruçã o Normativa TC nº  32/2014,  do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito S anto,  R E S OL V E  
A rt .  1 º .  Retificar o Art.  2º  da Portaria- E Nº  001/2025,  publicada no DIO/PMVV em 16/01/2025,  que passa a v igorar com a seguinte 
redaçã o:  
Art.  2º .  Designar os serv idores relacionados abaixo para comporem a Comissã o de Tomada de Contas Especial- CTCE que será 
presidida pelo primeiro,  substituído pelo segundo nas ausê ncias e impedimentos e secretariado pelo terceiro. 
1  –  Oliv ia  Mira nda  F e rna nde s ,  m a tricu la  n º  1 0 1 3 0 5 7 - 1  
2  –  V iv ia ne  L a ibe r A lm e ida ,  m a tricu la  n º  9 9 5 8 6 7 3 1 - 1  
3  –  L y s sa  F ra ss i Z e rbo ne ,  m a tr icula  n º  3 1 0 0 5 4 3 5 - 1  
A rt .  2 º .  Esta portaria entra em v igor na data de sua publicaçã o,  revogando- se as disposições em contrário.  
V ila Velha -  ES ,  20 de janeiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 0 6 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P orta ria  P  Nº  0 1 2 / 2 0 2 2 ,  pub lica da  no D I O/ P MV V  e m  2 5 / 0 2 / 2 0 2 2 . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  III e 
X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista as informações contidas no Processo Administrativo Nº  8 1 8 4 / 2 0 2 2 ,  
datado de 2 7 / 0 1 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  012/2022,  publicada no DIO/PMVV em 25/02/2022,  que passa a v igorar com a 
seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuiçã o,  Especial Magistério,  à  senhora GE R CI L E I A  S I MP L I CI O  
D A  F ONS E C A ,  titular do cargo de P rofe s sor  P P  -  P e da g og o,  Nív e l V ,  F a ix a  9 ,  a partir de 25/02/222,  com proventos integrais,  
na forma do que dispõem os Art.  58,  incisos I,  II e III,  § §  1º ,  2º  e 3º ,  Art.  60,  caput e § §  1º ,  2º ,  3º ,  Art.  87,  caput,  e Art.  90,  
caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicaçã o,  retroag indo seus efeitos à  25/02/2022. 
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  17 de janeiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


